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MOÇÃO DE APLAUSOS E 
RECONHECIMENTO

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Ipameri, 

Estado de Goiás.

O Vereador que a presente subscreve, com a adesão 

dos demais Vereadores, nos termos regimentais e ao depois de 

apreciação plenária, requer a Vossa Excelência o envio dos mais 

efusivos votos de aplausos ao GRUPO EMPRESARIAL 

VERÔNICA, em reconhecimento pela sua iniciativa e empenho 

na importante instalação da torre repetidora de telefonia móvel 

no Distrito de Domiciano Ribeiro, a fim de atender seus 

negócios particulares e sua clientela, todavia atingiu toda a 

comunidade de forma benevolente.

Uma das manifestações desse reconhecimento se dá 

em consequência dos seus relevantes serviços prestados à 

população do nosso município, e, em especial ao Distrito de 

Domiciano Ribeiro, que além de um grande supermercado 

trouxe esse importante benefício que há anos a nossa 

comunidade vem reivindicando.
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O Distrito está situado na BR 050, sendo 23 Km 

(vinte e três quilômetros) de Cristalina, 80 Km (oitenta 

quilômetros) de Campo Alegre de Goiás e a 144 Km (cento e 

quarenta e quatro quilômetros) da sede do município de 

Ipameri. Apresenta intenso tráfego de veículos em razão das 

várias empresas de agronegócios instaladas na região, como 

Agromen, Brasil Verde, Destilaria Lago Azul e outras, cujos 

administradores e funcionários necessitam do serviço de 

telefonia celular.

O nosso Distrito, conta hoje com mais de 6.000 (seis 

mil) habitantes, possuindo 2.500 residências fixas, sendo um 

importante polo de escoamento da produção agrícola da região, 

o que é impossível negar a utilidade dos telefones móveis. Com 

um celular, nosso controle sobre espaço e tempo literalmente 

mudou. A comunicação é essencial nas relações tanto pessoais 

quanto profissionais.

No Brasil o número de aparelhos celulares já 

ultrapassou o de telefones fixos. Isso acontece devido à 

facilidade que o sistema oferece, pois, o usuário consegue se 

comunicar em qualquer lugar que esteja.
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Há vários anos, empreendemos um verdadeiro 

esforço junto aos setores competentes, para a instalação da torre 

de telefonia móvel no Distrito, expondo a necessidade do 

equipamento para o referido Distrito, em virtude deste se 

encontrar praticamente ilhado, sem comunicação celular, fato 

que tem prejudicado as relações comerciais, políticas e 

econômicas do Distrito com a Sede do Município e com outras 

regiões.

Assim, registramos nos anais de Casa Legislativa os 

nossos sinceros agradecimentos ao Grupo Verônica pela 

instalação desse importante equipamento, mesmo que seja 

somente paliativo, mas certamente trouxe mudanças positivas 

para toda comunidade do nosso distrito.

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas às 

formalidades, REQUEREMOS que conste na ata da Sessão 

Ordinária, e envie a Moção de Aplausos e Reconhecimento ao 

GRUPO EMPRESARIAL VERÔNICA, na pessoa do seu sócio 

proprietário Bartolomeu Honório do Nascimento.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de Goiás, 

aos 16 dias do mês abril do ano de 2019.

Alaí Síd^ródrigues
Vereador
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(Continuação da Moção ao Grupo Verônica)

Douglas Evángllfeta Troncha
Vereador

Luciarío1 Carneiro Machado
Verei

Luísa Pir
Vereadora

aixi
LuísHaa

a Silva
Autoescola
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